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O QUE É O 
TECNOAUTORITARISMO ? 
Tecnologias podem habilitar contextos 
democráticos ou autoritários. Não há 
tecnologia fora da política. A ideia 
de tecnoautoritarismo pode ser usada 
para explicar os processos de expansão 
do poder estatal, por meio do uso de 
tecnologias de comunicação da informação 
de ponta, com o objetivo de incrementar 
as capacidades de vigilância e controle 
sobre a população, mediante violação 
de direitos individuais ou ampliação 
importante dos riscos de violação 
a direitos fundamentais. Práticas 
tecnoautoritárias ajudam a corroer por 
dentro os pilares de sustentação da 
democracia, criando estruturas aptas 
a aumentar a vigilância, repressão e 
supressão de exercícios de direitos.

O tecnoautoritarismo revela-se como 
fenômeno global, em um cenário de 
adoecimento das democracias. Não se trata 
de um fenômeno específico a um país.

No Brasil, o tecnoautoritarismo fica mais 
saliente por meio de práticas como a 
centralização de bases de dados pessoais 



3e sua utilização para fins de segurança 
pública ou atividades de inteligência; 
contratações e parcerias com o setor  
privado para aumento da capacidade 
de vigilância e uso compartilhado de 
dados pessoais dos cidadãos brasileiros 
- i.e. implementação de tecnologias 
de reconhecimento facial; desvios 
de finalidade de bases de dados com 
potencial lesão à LGPD; e até através 
do desenvolvimento de novos sistemas de 
informação e projetos de cibersegurança, 
com ou sem envolvimento direto das Forças 
Armadas.

Em países com históricos ditatoriais e 
autoritários, como o Brasil e outros da 
América Latina, o tecnoautoritarismo 
apresenta características específicas, 
conectadas com a história social e 
política.

POR QUE VOCÊ DEVE SE 
PREOCUPAR COM ELE ? 
Ao longo do ano de 2020, identificamos 
uma série de iniciativas dedicadas ao 
monitoramento e construção de cadastros 
a respeito de aspectos da vida de todos 
os brasileiros e brasileiras. A Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais entrou em 



4vigor em setembro de 2020 após tentativa 
frustrada do Presidente da República de 
aprovar novo adiamento.  Anteriormente 
à entrada em vigor da LGPD, o Governo 
Federal criou o Cadastro Base do Cidadão, 
que se afigura em uma super base de 
dados contendo informações pessoais dos 
inscritos nela, sob a justificativa de 
construção e viabilização de políticas 
públicas. Ainda, outras iniciativas,  
como a criação de dossiês contendo nomes 
de ativistas de posicionamento político 
declaradamente contrário ao governo, são 
incidentes preocupantes e que apontam 
para um recrudescimento do autoritarismo 
ou tendências autoritárias em governos. 
Até mesmo o uso de dados para fins de 
combate à pandemia causada pela COVID, se 
não for devidamente controlado, pode ser 
um risco para os cidadãos. 

As práticas listadas acima denotam um 
cenário em que as expansões do poder 
estatal estão cada vez mais enraizadas 
no uso de tecnologias de comunicação 
da informação de ponta e, com isso, 
os titulares de direitos (e seus dados 
pessoais) ficam cada vez mais vulneráveis.  
Nesse sentido, são necessárias 
respostas rápidas dedicadas à mitigação 
de riscos impostos às liberdades 
individuais e direitos fundamentais 
pelo crescente fenômeno que chamamos de 
tecnoautoritarismo.



5COMO FIZEMOS ESSE 
LEVANTAMENTO?
Para identificar os acontecimentos 
que listamos e discutimos nessa 
retrospectiva, iniciamos nossa pesquisa 
no repositório de eventos catalogados 
na Agenda de Emergência produzida pelo 
Centro de Análise da Liberdade e do 
Autoritarismo - LAUT (agendadeemergencia.
laut.org.br), focado em violações de 
cunho autoritário. Buscamos, no universo 
de eventos ocorridos em 2020, aqueles 
relacionados ao tema da proteção de 
dados.

Fizemos também uma busca temática 
complementar no repositório do semanário 
do InternetLab (internetlab.org.br/pt/
semanario) e no site da organização 
jornalística The Intercept (theintercept.
com). Por fim, pesquisamos as reportagens 
publicadas em 2020 por jornalistas 
específicos especializados na temática 
de tecnologia e proteção de dados dos 
meios de comunicação Folha de São Paulo, 
Estadão e The Intercept. 

Dentre os acontecimentos que identificamos 
nessa primeira fase do levantamento, 
excluímos (1) atos relacionados à 
elaboração, apresentação e tramitação 
de projetos de lei, bem como discussões 
extralegislativas relacionadas a eles, 



6(2) atos governamentais de competência 
municipal e (3) atos governamentais 
praticados em anos anteriores a 2020, 
mas apenas publicizados em 2020, 
via reportagens ou outras fontes de 
informação. 

Por fim, os eventos que constituem essa 
retrospectiva são aqueles que revelam 
uso, por parte do Estado, de tecnologias 
de comunicação da informação, com o 
objetivo de aumentar as capacidades 
de vigilância e controle sobre a 
população, mediante violação de direitos 
e liberdades individuais ou ampliação 
importante dos riscos de violação desses 
direitos e liberdades. 
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05 MAR
DADOS DE SERVIDORES 
SÃO COMPARTILHADOS 
SEM QUEBRA DE 
SIGILO  + INFO 

18 MAR
DECRETO PERMITE O 
COMPARTILHAMENTO 
DE DADOS PESSOAIS 
SIGILOSOS SEM 
AUTORIZAÇÃO   + INFO 
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17 ABR
GOVERNO TENTA OBTER 
DADOS DE MILHÕES DE 
CLIENTES DE TELECOMS 
PARA PESQUISA  + INFO 

29 ABR
MINISTÉRIO PÚBLICO 
PRODUZ RELATÓRIO 
SOBRE AGENTES 
DE SEGURANÇA 
"ANTIFASCISTAS"  + INFO 
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30 ABR
GOVERNO ADIA A ENTRADA 
EM VIGOR DA LGPD  + INFO 

18 MAI
JUSTIÇA OBRIGA 
WHATSAPP A REVELAR 
AUTORES DE DISPARO EM 
MASSA CONTRA DEPUTADO 
FEDERAL  + INFO 
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01 JUN
DEPUTADO RESPONSÁVEL 
PELO VAZAMENTO DE 
"DOSSIÊ ANTIFASCISTA" 
É INVESTIGADO EM 
INQUÉRITO  + INFO 

03 JUN
ANATEL AUTORIZA 
QUEBRA DE SIGILO DE 
DADOS CADASTRAIS SEM 
ORDEM JUDICIAL  + INFO 
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06 JUN

24 JUL

ABIN TENTA ACESSAR 
DADOS DE CNH
 + INFO 

MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA FAZ "DOSSIÊ 
ANTIFASCISTA"
 + INFO 
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01 OUT

15 OUT

CONGRESSO APROVA 
CADASTRO NACIONAL 
DE CONDENADOS POR 
ESTUPRO  + INFO 

BOLSONARO NOMEIA 
MAIORIA DE MILITARES 
PARA AUTORIDADE DE 
PROTEÇÃO DE DADOS
 + INFO 
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01 DEZ
GOVERNO MONITOROU 
JORNALISTAS, 
PARLAMENTARES 
E FORMADORES DE 
OPINIÃO DE ACORDO COM 
POSIÇÃO IDEOLÓGICA 
E CLASSIFICOU 
PARTE DELES COMO 
'DETRATORES'  + INFO 
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15 05 MAR 	 proteção de dados 
DADOS DE SERVIDORES SÃO COMPARTILHADOS  
SEM QUEBRA DE SIGILO 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
entendeu não haver quebra de sigilo 
no intercâmbio de dados no âmbito da 
Administração Pública [1]. A decisão 
nega provimento a recurso de auditor 
fiscal da Receita Federal contra a União. 
Ele se negou a apresentar seus extratos 
bancários em um processo administrativo, 
alegando impossibilidade de quebra de 
sigilo fiscal, e teve tais dados revelados 
diretamente pela Corregedoria da Receita 
Federal. O STJ entende que a Administração 
Pública agiu dentro dos limites legais 
e constitucionais, uma vez que as 
informações foram adquiridas diretamente 
pela Receita Federal e não compartilhadas 
com terceiros. Ano passado, foi baixado 
decreto prevendo compartilhamento de dados 
pessoais entre órgãos do governo federal, 
criando o Cadastro Base do Cidadão [2] 
[3]. Em 2020, também foi editada Medida 
Provisória sobre compartilhamento de 
dados de empresas de telecomunicações com 
o IBGE, o que foi posteriormente revertido 
no judiciário [4]. ← timeline 

https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/857188778/agravo-em-recurso-especial-aresp-1068263-rj-2017-0055577-9/inteiro-teor-857188787?ref=serp
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10046.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10332.htm#art12
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-954-de-17-de-abril-de-2020-253004955


16 18 MAR 	 transparência   administração 
DECRETO PERMITE O COMPARTILHAMENTO DE 
DADOS PESSOAIS SIGILOSOS SEM AUTORIZAÇÃO 

Presidente Jair Bolsonaro editou decreto 
[1] permitindo que o governo compartilhe 
dados pessoais sigilosos com outros 
órgãos públicos sem a necessidade de 
autorização expressa dos cidadãos. 
A medida preenche lacuna de outro 
decreto [2], responsável pela criação 
do Cadastro Base do Cidadão, plataforma 
governamental capaz de armazenar, além 
de dados biográficos, dados biométricos. 
A motivação por trás do novo decreto não 
está clara, mas pode dizer respeito a 
eventual necessidade de compartilhamento 
de dados para identificação de casos 
suspeitos de covid-19 [3]. Essa não 
é a primeira ação governamental que 
tem por objetivo a flexibilização da 
proteção de dados pessoais durante a 
pandemia. Em outra oportunidade, Medida 
Provisória determinou que dados pessoais 
sejam compartilhados por empresas de 
telecomunicação para uso do IBGE no 
combate da pandemia, o que foi revertido 
pelo Judiciário. ← timeline

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.279-de-18-de-marco-de-2020-248810031
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10046.htm
https://brenocosta.substack.com/p/bro-matinal-190320


1717 ABR 	  proteção de dados 
GOVERNO TENTA OBTER DADOS DE MILHÕES  
DE CLIENTES DE TELECOMS PARA PESQUISA 

Medida Provisória 954 [1] determinou o 
compartilhamento de dados por empresas 
de telecomunicações com o IBGE para a 
produção da Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios Contínua [2] no período 
de pandemia. Devem ser fornecidos os 
nomes, números de telefone e endereços 
dos consumidores. As reações à medida 
foram várias. A Coalizão Direitos na Rede 
ressaltou que o texto da MP pode violar 
a privacidade dos cidadãos [3]. Além 
disso, quatro partidos políticos [4] [5] 
[6] [7] e a OAB [8] ajuízaram ações no 
STF [9]. Em 20/04, a Ministra Rosa Weber 
suspendeu de maneira não definitiva a 
eficácia da MP [10], frisando que ela fere 
a privacidade dos cidadãos e não é clara 
quanto às finalidades do compartilhamento 
de dados [11]. Apesar da pendência do 
processo no STF, o IBGE chegou a solicitar 
a operadoras de telefonia o envio, com 
urgência, de dados dos seus usuários 
[12]. Em 07/05, o Plenário do STF manteve 
suspensa a eficácia da MP [13]. Ainda 
assim, em 10/06, o presidente da Mesa do 
Congresso Nacional prorrogou a vigência 
da MP [14] até 14/08 [15].  
← timeline

http://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-954-de-17-de-abril-de-2020-253004955
https://brenocosta.substack.com/
https://direitosnarede.org.br/2020/04/20/nota-da-coalizao-direitos-na-rede-sobre-a-medida-provisoria-95420.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5895166
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5895176
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5895168
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5896399
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5895165
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=442090
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=442090
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI6387MC.pdf
https://www1.folha.uol.com.br/colunas/painel/2020/04/ibge-ignora-stf-e-pede-que-operadoras-de-telefonia-enviem-dados-de-clientes-com-urgencia.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2020/05/supremo-anula-medida-do-governo-que-obrigava-teles-a-compartilhar-dados-com-o-ibge.shtml
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Congresso/apn-65-mpv954.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Congresso/adc-112-mpv954.htm


18 29 ABR 	  proteção de dados 
MINISTÉRIO PÚBLICO PRODUZ RELATÓRIO SOBRE 
AGENTES DE SEGURANÇA "ANTIFASCISTAS"

O Ministério Público do Rio Grande 
do Norte produziu um relatório sobre 
'policiais antifascistas', sob a 
justificativa de suposta criação de grupo 
'paramilitar' no estado [1]. O documento 
contém dados pessoais de 23 servidores 
da área de segurança pública, incluindo 
nomes, endereços residenciais, fotografias 
e publicações em redes sociais [2]. O 
órgão responsável pela sua confecção 
é o Gaeco (Grupo de Atuação Especial 
de Combate ao Crime Organizado), cujas 
atribuições contêm o controle externo 
da atividade policial; segundo o órgão, 
o levantamento teria sido feito apenas 
com dados públicos, não ficando claro 
como teriam sido obtidos os endereços e 
informações pessoais [3]. Em setembro, 
policiais foram intimados a prestar 
depoimentos. Após críticas, o inquérito 
foi arquivado em novembro de 2020. O 
governo considerou o ato "ilegal e fruto 
de perseguição política [4] [5].  
← timeline

https://g1.globo.com/rn/rio-grande-do-norte/noticia/2020/08/05/mp-investiga-policiais-antifascismo-do-rn-por-suposta-formacao-de-grupo-paramilitar-integrantes-falam-em-perseguicao-politica.ghtml
https://noticias.uol.com.br/colunas/rubens-valente/2020/08/04/policiais-antifascismo-rio-grande-do-norte.htm
https://noticias.uol.com.br/colunas/rubens-valente/2020/08/04/policiais-antifascismo-rio-grande-do-norte.htm
https://noticias.uol.com.br/colunas/rubens-valente/2020/08/04/policiais-antifascismo-rio-grande-do-norte.htm
https://g1.globo.com/rn/rio-grande-do-norte/noticia/2020/09/15/apos-pedido-do-mp-justica-arquiva-processo-sobre-policiais-antifascismo-no-rn.ghtml


19 30 ABR 	  proteção de dados 
GOVERNO ADIA A ENTRADA EM VIGOR DA LGPD

Medida Provisória 959 [1] postergou 
a aplicação da Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD) para maio de 2021. As 
principais disposições entrariam em vigor 
em agosto de 2020. A exposição de motivos 
aponta para uma possível incapacidade 
de parcela da sociedade em implantar a 
LGPD, em razão dos impactos econômicos e 
sociais provocados pela pandemia [2]. Foi 
a segunda vez que a vigência da lei foi 
adiada [3]. O Ministério Público Federal 
se manifestou contra a MP e defendeu 
que a LGPD poderia auxiliar o país na 
colaboração com atores estrangeiros 
durante a pandemia [4]. Especialistas 
também criticaram a MP, afirmando que o 
novo adiamento gera incerteza jurídica 
e mantém problema da falta de órgão 
regulador [5]. Posteriormente, o Senado 
Federal aprova a antecipação da vigência 
da LGPD [6], retornando para agosto 
de 2020 [7]. Em 29/06, o presidente 
do Senado prorroga por mais 60 dias a 
vigência da MP [8]. No entanto, em 26/08, 
o Senado rejeitou parte da MP, de modo 
que a vigência da LGPD dependia de sanção 
presidencial [9]. Em 18/09, a sanção 
presidencial foi publicada e a LGPD 
entrou em vigor [10]. ← timeline

http://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-959-de-29-de-abril-de-2020-254499639
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8102013&ts=1588771350815&disposition=inline
https://brenocosta.substack.com/p/bro-matinal-300420
http://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr/mpf-e-contra-o-adiamento-do-inicio-de-vigencia-da-lei-geral-de-protecao-de-dados
https://g1.globo.com/economia/tecnologia/noticia/2020/04/30/novo-adiamento-da-lei-de-dados-gera-incerteza-juridica-e-mantem-problema-da-falta-de-orgao-regulador-dizem-especialistas.ghtml
https://congressoemfoco.uol.com.br/legislativo/senado-aprova-antecipacao-da-lei-geral-de-protecao-de-dados/
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/141306
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2020/06/29/prorrogada-mp-que-regulamenta-beneficios-e-adia-lei-de-protecao-de-dados
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/senado-rejeita-parte-da-mp-959-e-aprova-lgpd-27082020
https://www.uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2020/09/19/lgpd-entra-em-vigor-sem-ter-fiscalizacao-ativa-ou-multa-entenda-o-que-muda.htm


20 18 MAI 	  segurança pública 
JUSTIÇA OBRIGA WHATSAPP A REVELAR AUTORES 
DE DISPARO EM MASSA CONTRA DEPUTADO 
FEDERAL

Em Alagoas, a Justiça determinou, por 
liminar, o bloqueio de contas do Whatsapp 
que teriam feito disparos em massa de 
montagem em vídeo contra o deputado 
federal João Henrique Caldas (PSB-AL), 
assim como o fornecimento de informações 
pelo Facebook [1]. As contas teriam 
enviado videos contendo um 'meme' em que 
Caldas aparece carregando um caixão e 
dançando, além do top 5 'pessoas que mais 
lucraram com o coronavírus em Alagoas' 
[2]. Segundo a decisão da 2ª Vara Cível 
de Maceió, a mensagem seria 'notadamente 
ofensiva à honra e imagem do Autor' [3] e 
se enquadraria na lei do Marco Civil da 
Internet que estabelece que o provedor 
poderá ser responsabilizado se não tomar 
as providências para tornar indisponível 
o conteúdo infringente, após ordem 
judicial, e que permite o fornecimento de 
registros de conexão ou de acesso pelos 
aplicativos [4]. ← timeline

https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/05/justica-manda-whatsapp-revelar-dados-de-contas-que-fizeram-disparos-em-massa-contra-deputado.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/05/justica-manda-whatsapp-revelar-dados-de-contas-que-fizeram-disparos-em-massa-contra-deputado.shtml
https://www2.tjal.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=01000WT8X0000&processo.foro=1&conversationId=&dados
https://www2.tjal.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=01000WT8X0000&processo.foro=1&conversationId=&dados


21 01 JUN 	  informação 
DEPUTADO RESPONSÁVEL PELO VAZAMENTO DE 
"DOSSIÊ ANTIFASCISTA" É INVESTIGADO  
EM INQUÉRITO

O Ministério Público de São Paulo abriu 
inquérito civil contra o deputado estadual 
Douglas Garcia (PSL) e Edson Salomão, 
seu chefe de gabinete e presidente do 
Instituto Conservador [1]. A investigação 
busca apurar se, durante o horário do 
expediente na Assembleia Legislativa 
do Estado de São Paulo e com uso de 
recursos públicos, houve manifestação de 
ódio contra figuras públicas, divulgação 
de postagens do Instituto Conservador 
e incentivo a coleta de assinaturas 
para a formação do partido Aliança pelo 
Brasil (do presidente da República Jair 
Bolsonaro) [2]. Garcia pediu que enviassem 
dados de pessoas que se autodenominam 
'antifascistas' para seu endereço de 
e-mail. No dia seguinte, gravou vídeo com 
um dossiê [3], em contexto de protestos 
desses grupos contra o governo. Assim, 
muitos atribuem ao deputado o posterior 
vazamento de uma lista com os dados de 
cerca de 900 pessoas (cidadãos comuns 
classificados como antifascistas) [4]. Em 
agosto, Garcia foi condenado pela justiça 
paulista a pagar indenização de R$ 20 mil 
[5]. ← timeline

https://www1.folha.uol.com.br/colunas/monicabergamo/2020/06/ministerio-publico-abre-inquerito-para-investigar-suposto-gabinete-do-odio-na-alesp.shtml
https://oglobo.globo.com/brasil/mp-sp-vai-investigar-deputado-do-psl-por-suposto-gabinete-do-odio-da-alesp-24457160
https://brasil.elpais.com/politica/2020-06-05/lista-de-nomes-antifascistas-cria-clima-de-tensao-e-resistencia-as-vesperas-de-novo-ato-pro-democracia.html
https://brasil.elpais.com/politica/2020-06-05/lista-de-nomes-antifascistas-cria-clima-de-tensao-e-resistencia-as-vesperas-de-novo-ato-pro-democracia.html
https://oglobo.globo.com/brasil/deputado-bolsonarista-condenado-pagar-20-mil-de-danos-morais-por-dossie-contra-antifascistas-24577013


22 03 JUN 	  proteção de dados 
ANATEL AUTORIZA QUEBRA DE SIGILO DE DADOS 
CADASTRAIS SEM ORDEM JUDICIAL

A Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel) aprovou alteração do Regulamento 
Geral de Direitos do Consumidor de 
Serviços de Telecomunicações (RGC) 
prevendo a possibilidade de o titular de 
linha telefônica obter acesso aos dados 
cadastrais de usuários que originaram 
chamadas [1]. A operadora poderá exigir 
do autor do pedido data e hora da 
chamada indesejada e comprovação de 
titularidade da linha, assim como cobrar 
pelo fornecimento dos dados cadastrais, 
que serão o nome completo e o CPF ou 
CNPJ do originador da chamada. Essa 
concessão de dados poderá ser realizada 
sem ordem judicial. O novo texto do 
regulamento [2] [3] entra em vigor em 
janeiro de 2021 [4], e foi elaborado para 
acomodar determinação judicial da Justiça 
Federal de Sergipe para que a Anatel 
regulamentasse processo de concessão de 
dados cadastrais sem decisão judicial 
[5]. Desde 2010 há disputa a este 
respeito [6] e no ano passado a Anatel 
abriu consulta pública para inclusão das 
operadoras de telecomunicação no processo 
[7]. 
← timeline

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-727-de-29-de-maio-de-2020-259923173
https://www.telesintese.com.br/wp-content/uploads/2020/05/reuniao-conselho-dia-28-maio-item-8-anatel.pdf
https://www.telesintese.com.br/anatel-autoriza-operadoras-a-cobrarem-por-quebra-de-sigilo/#:~:text=A%20Ag%C3%AAncia%20Nacional%20de%20Telecomunica%C3%A7%C3%B5es,do%20usu%C3%A1rio%20que%20a%20recebeu.
https://www.telesintese.com.br/anatel-muda-sigilo-de-ligacoes-por-ordem-judicial/
https://www.telesintese.com.br/juiz-desafia-a-lgpd-e-manda-anatel-regulamentar-quebra-de-sigilo-telefonico-sem-ordem-judicial/
https://www.telesintese.com.br/juiz-desafia-a-lgpd-e-manda-anatel-regulamentar-quebra-de-sigilo-telefonico-sem-ordem-judicial/
https://www.telesintese.com.br/anatel-prorroga-consulta-sobre-quebra-de-sigilo-cadastral-sem-ordem-da-justica/


23 06 JUN 	  proteção de dados 
ABIN TENTA ACESSAR DADOS DE CNH

A Agência Brasileira de Inteligência 
(Abin), diretamente vinculada ao governo 
federal, acertou com o Serviço Federal de 
Processamento de Dados o compartilhamento 
de dados pessoais de todas as pessoas que 
possuem Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) [1] [2] [3]. O acordo dará acesso a 
nome, filiação, CPF, endereço, telefone, 
foto e dados dos veículos de mais de 76 
milhões de pessoas [4]. O PSB entrou com 
ação no STF para suspensão do acordo por 
violar as garantias constitucionais de 
direito à privacidade e liberdade, uma 
vez que os dados seriam compartilhados 
sem a concordância dos titulares e sem 
transparência sobre o uso dos dados [5]. 
A Abin baseou seu pedido em decreto de 
2019 que regulamenta o compartilhamento 
de dados entre órgãos da administração 
pública federal e institui o ‘Cadastro 
Base do Cidadão’ [6]. Especialistas, 
em manifestação ao STF, afirmam que o 
decreto não cumpre os requisitos de 
transparência da LGPD [7] e não prevê 
o compartilhamento de dados para fins 
de inteligência ou segurança pública, 
sustentando a ilegalidade do acordo [8]. 
Em 24/06, o governo revogou a autorização 
da Abin para obtenção do acesso aos dados 
solicitados [9]. ← timeline

https://theintercept.com/2020/06/06/abin-carteira-motorista-serpro-vigilancia/
https://theintercept.com/2020/06/06/abin-carteira-motorista-serpro-vigilancia/
https://www.gov.br/abin/pt-br/assuntos/sisbin
https://theintercept.com/2020/06/06/abin-carteira-motorista-serpro-vigilancia/
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=445873&ori=1#:~:text=Com%20base%20no%20Decreto%2010.046,carteira%20de%20motorista%20no%20pa%C3%ADs.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10046.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://lapin.org.br/wp-content/uploads/2020/08/Manifestacao-LAPIN-ADPF-695.pdf
https://istoe.com.br/governo-revoga-autorizacao-dada-abin-para-acesso-a-dados-da-cnh/


24 24 JUL 	  segurança pública 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA FAZ ""DOSSIÊ 
ANTIFASCISTA"

O Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, através de sua Secretaria de 
Operações Integradas (Seopi), abriu ação 
sigilosa sobre 579 pessoas identificadas 
como antifascistas [1]. O dossiê contém 
fotografias e endereços de redes sociais 
em alguns casos [2] e teria se baseado 
em manifesto antifascista assinado por 
servidores da área de segurança pública 
em maio [3]. Os atos da Seopi não são 
fiscalizados pela Justiça, considerados 
serviço de inteligência por decreto 
presidencial [4] [5]. A Polícia Federal, 
a Agência Brasileira de Inteligência e 
'centros de inteligência' da Seopi estão 
entre órgãos que teriam recebido o dossiê 
[6]. A Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos afirma que a atitude remonta à 
ditadura militar [7] e que o dossiê seria 
uma afronta ao livre pensamento [8]. O 
partido Rede apresentou ação pedindo 
abertura de inquérito no STF [9], que 
atestou, em 04/04, a incompatibilidade do 
dossiê com a democracia [10]. O ministro 
André Mendonça prestou esclarecimentos 
no Congresso [11] após trocar o comando 
da Seopi [12]. Em 20/08 o STF determinou 
a suspensão da elaboração do dosssiê, 
considerado inconstitucional [13] [14]. 
← timeline

https://noticias.uol.com.br/colunas/rubens-valente/2020/07/24/ministerio-justica-governo-bolsonaro-antifascistas.htm
https://www.nexojornal.com.br/expresso/2020/08/04/O-que-%C3%A9-o-novo-%C3%B3rg%C3%A3o-de-intelig%C3%AAncia-do-governo-Bolsonaro
https://www.nexojornal.com.br/expresso/2020/08/04/O-que-%C3%A9-o-novo-%C3%B3rg%C3%A3o-de-intelig%C3%AAncia-do-governo-Bolsonaro
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/07/acao-sigilosa-do-governo-mira-professores-e-policiais-antifascistas.shtml
https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,sob-mendonca-orgao-federal-que-investiga-crime-organizado-e-pedofilia-passa-a-monitorar-opositores,70003376009
https://noticias.uol.com.br/colunas/rubens-valente/2020/07/24/ministerio-justica-governo-bolsonaro-antifascistas.htm
https://www.conectas.org/noticias/secretaria-do-ministerio-da-justica-persegue-mais-de-500-agentes-da-seguranca-publica-ditos-antifascistas
https://www.facebook.com/forumbseguranca/posts/3341369652550483]
https://www.em.com.br/app/noticia/politica/2020/07/31/interna_politica,1171814/governo-10-dias-manifestar-sobre-espionagem-servidores-antifascistas.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/08/carmen-lucia-do-stf-questiona-governo-e-diz-que-relatorio-contra-opositores-e-incompativel-com-democracia.shtml
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/noticias/nota-a-imprensa-65
https://www1.folha.uol.com.br/colunas/painel/2020/08/ministro-da-justica-escolhe-delegado-da-pf-para-chefiar-diretoria-que-fez-relatorio-sobre-antifascistas.shtml
https://www.conectas.org/noticias/stf-determina-suspensao-de-dossie-do-governo-sobre-servidores-antifascistas?utm_campaign=newsletter_-_agosto_2020_pt&utm_medium=email&utm_source=RD+Station
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344764619&ext=.pdf


25 01 OUT 	  sistema penal e socioeducativo 
CONGRESSO APROVA CADASTRO NACIONAL DE 
CONDENADOS POR ESTUPRO

Congresso Nacional aprovou Lei [1], 
sancionada pelo presidente Bolsonaro no 
dia seguinte, criando cadastro nacional 
de pessoas condenadas pelo crime de 
estupro [2]. O banco de dados deverá 
conter informações como características 
físicas, impressão digital, perfil 
genético, fotos dos locais de moradia e 
trabalho dos condenados [3]. A lei não 
deixa claro se o cadastro será de acesso 
público, mas prevê o uso por estados e 
municípios [4]. Especialistas apontam 
riscos de ofensa a direitos fundamentais 
e incentivo ao 'vigilantismo' estatal, e 
criticam a falta de especificações quanto 
ao tipo de condenação, sobre quanto tempo 
ficará no cadastro e se o fornecimento 
do material genético é obrigatório [5]. 
Outra crítica apontada é de que a lei 
não apresenta inovações no ordenamento 
jurídico nacional, por já existir no 
país o Banco Nacional de Identificação 
Genética, utilizado no monitoramento 
de condenados, e porque o estupro já é 
considerado um crime hediondo, tendo pena 
elevada [6]. ← timeline

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.069-de-1-de-outubro-de-2020-2808047100
https://oglobo.globo.com/brasil/bolsonaro-sanciona-lei-que-cria-cadastro-de-estupradores-condenados-com-perfil-genetico-impressao-digital-1-24672741
https://oglobo.globo.com/brasil/bolsonaro-sanciona-lei-que-cria-cadastro-de-estupradores-condenados-com-perfil-genetico-impressao-digital-1-24672741
https://brenocosta.substack.com/p/brasil-real-oficial-021020
https://www.conjur.com.br/2020-out-05/criminalistas-criticam-lei-cria-cadastro-estupradores
https://www.conjur.com.br/2020-out-05/criminalistas-criticam-lei-cria-cadastro-estupradores


26 15 OUT 	  informação 
BOLSONARO NOMEIA MAIORIA DE MILITARES  
PARA AUTORIDADE DE PROTEÇÃO DE DADOS

O presidente Bolsonaro nomeou cinco 
diretores ao Conselho Diretor da 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) [1], sendo três deles militares 
[2]. Waldemar Gonçalves Ortunho Junior, 
atual presidente da Telebras [3], Arthur 
Pereira Sabbat, Diretor do Departamento 
de Segurança da Informação do Gabinete 
de Segurança Institucional [4] e Joacil 
Basilio Rael, colaborador da Telebras 
[5] foram indicados para mandatos de, 
respectivamente, seis, cinco e quatro 
anos; as outras duas indicações têm 
mandatos menores, de três e dois anos 
[6]. A ANPD é órgão da administração 
pública federal e detém autonomia técnica 
e decisória, bem como competências 
regulatórias quanto à proteção de dados 
pessoais no país [7]. Especialistas 
temem que as nomeações criem incentivos 
à vigilância estatal [14] e à confusão da 
proteção de dados com a área de segurança 
da informação, que pressupõe baixa 
transparência e controle social sobre 
informações [15]. 
← timeline

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/despachos-do-presidente-da-republica-282912237
https://observatorioprivacidade.com.br/wp-content/uploads/2020/10/Perfil-de-Autoridades-de-Prote%C3%A7%C3%A3o-de-Dados.-Data-Privacy-Brasil.pdf
https://www.telebras.com.br/wp-content/uploads/2020/10/TLBASS202019078-1.pdf
http://lattes.cnpq.br/3980754297772512
https://www.telebras.com.br/wp-content/uploads/2020/10/TLBASS202019078-1.pdf
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2020/10/bolsonaro-nomeia-tres-militares-para-autoridade-de-protecao-de-dados.shtml?utm_source=newsletter&utm_medium=email&utm_campaign=newsfolha
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.474-de-26-de-agosto-de-2020-274389226
https://www.pressreader.com/brazil/folha-de-s-paulo/20201017/281964610199986
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2020/10/bolsonaro-nomeia-tres-militares-para-autoridade-de-protecao-de-dados.shtml?utm_source=newsletter&utm_medium=email&utm_campaign=newsfolha


27 01 DEZ 	  proteção de dados 
GOVERNO MONITOROU JORNALISTAS, 
PARLAMENTARES E FORMADORES DE OPINIÃO DE 
ACORDO COM POSIÇÃO IDEOLÓGICA E CLASSIFICOU 
PARTE DELES COMO 'DETRATORES'

Governo federal contratou empresa 
para produzir relatório categorizando 
jornalistas e formadores de opinião entre 
‘detratores’, ‘neutros’ e ‘favoráveis’ 
[1]. Foram monitoradas postagens de 77 
profissionais e oito profissionais tiveram 
seus telefones pessoais indexados [2]. O 
Ministro Paulo Guedes alegou desconhecer 
o teor do relatório e afirmou que há 
problemas de comunicação dentro da pasta 
[3]. Após a existência do documento se 
tornar pública, o ME rompeu vínculo com 
a empresa [4]. A deputada federal Jandira 
Feghali (PCdoB-RJ) coletou assinaturas 
na tentativa de abrir uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito (CPI) para 
investigar o caso [5]. Paralelamente, em 
novembro, foi revelado que a Secretaria 
Especial de Comunicação Social (Secom) 
também monitora o comportamento digital 
de parlamentares de oposição e da base 
aliada [6]. O presidente Bolsonaro, 
o ministro da Secretaria de Governo 
e o chefe da Secom foram intimados 
a apresentar documentos sobre o 
monitoramento que tem sido feito [7]. ← 
timeline

https://noticias.uol.com.br/colunas/rubens-valente/2020/12/01/governo-bolsonaro-jornalistas-redes-sociais.htm
https://noticias.uol.com.br/colunas/rubens-valente/2020/12/01/lista-monitoramento-redes-sociais-governo-bolsonaro.htm
https://www1.folha.uol.com.br/colunas/monicabergamo/2020/12/nunca-encomendaria-algo-para-saber-quem-fala-mal-de-mim-diz-guedes-sobre-relatorio-de-jornalistas-e-influenciadores.shtml
https://noticias.uol.com.br/colunas/rubens-valente/2020/12/04/ministerio-economia-lista-jornalistas-influenciadores.htm
https://noticias.uol.com.br/colunas/rubens-valente/2020/12/02/cpi-lista-detratores-paulo-guedes-assinaturas.htm
https://epoca.globo.com/guilherme-amado/planalto-monitora-redes-sociais-de-parlamentares-jornalistas-com-dinheiro-publico-24755889
https://blogs.oglobo.globo.com/bela-megale/post/juiz-intima-bolsonaro-ramos-e-wajngarten-apresentarem-documentos-sobre-monitoramento-de-redes-sociais-de-parlamentares-e-jornalistas.html
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